
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
AOS PROJETOS DE LEI NºS 7.224/06 E 4.232/04

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, para
impedir a concessão de livramento
condicional nos casos de reincidência em
crime doloso apenado com reclusão e nos
casos de condenação por crime hediondo,
tráfico de drogas, terrorismo e tortura.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso II do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 83. ...........................................................................

II – cumprida mais da metade da pena se o condenado

for reincidente em crime doloso apenado com detenção;

............................................................................... (NR)”

Art. 2º Revogue-se o inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de

7 de dezembro de 1940 – Código Penal.

Art. 3º O art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, ficando o

atual parágrafo único renumerado como § 1º:

“Art. 83. ...........................................................................

§ 1º Para o condenado por crime doloso, cometido com

violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento

ficará também subordinada à constatação de condições pessoais

que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.
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§ 2º Não haverá a concessão do livramento condicional

nos casos de reincidência em crime doloso apenado com reclusão

e nos casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura,

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo.

................................................................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2006.

Deputado JOSÉ MILITÃO
Presidente


